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[bookmark: _GoBack]ANEXO 4: REGRAS E ORIENTAÇÕES PARA O TRATAMENTO DE DENÚNCIAS


1 RECEBIMENTO DE DENÚNCIAS 

1.1 As denúncias recebidas verbalmente na Ouvidoria serão transcritas em documento por empregado da área, ocasião em que será solicitada a assinatura do manifestante e será inserida no Canal de Denúncias em forma de anexo.

1.2 Quando órgãos governamentais que encaminharem informações aos Correios sobre supostas irregularidades que justifiquem a formalização de uma denúncia, a Ouvidoria será o órgão responsável por receber e registrar a denúncia no Canal de Denúncias.


2 REGISTRO DE DENÚNCIAS

2.1 Para os casos em que a denúncia seja identificada e o(a) denunciante seja empregado(a), mas não tenha informado e-mail, será utilizado, quando disponível, o e-mail corporativo para o registro da denúncia.

2.2 O empregado que tiver acesso à denúncia, por qualquer meio, deverá guardar estrito sigilo quanto ao teor dela e quanto à identidade do denunciante, sendo vedada qualquer ação que permita sua publicidade, incluindo o envio do processo SEI, quando cabível, a outro órgão que não seja a Ouvidoria.

2.3 As denúncias recebidas, por empregados fora da Ouvidoria, por carta, ofício, e-mail ou outro meio formal, devem ser integralmente digitalizadas e prontamente encaminhadas à Ouvidoria por intermédio de processo SEI com nível de acesso “sigiloso” em nome do(a) Gerente Corporativo de Relacionamento da Ouvidoria, para registro no sistema corporativo Fale Conosco - Módulo Ouvidoria. 

2.3.1 Sempre que possível, os empregados da empresa instados a receber denúncias devem orientar o(a) denunciante sobre a utilização do Canal de Denúncias para registro.

2.4 O processo SEI contendo a denúncia encaminhada para registro pela Ouvidoria será considerado apenas como processo de recebimento da documentação e não para a condução da apuração, tendo por objetivo a proteção dos dados do denunciante no documento original. 

2.4.1 O protocolo de registro da denúncia será informado exclusivamente ao denunciante.

2.5 As irregularidades praticadas por empregado e identificadas pelo chefe do órgão no qual ele trabalha deverão ser tratadas nos termos do MANCOD 1/2 - 1.3.1, não cabendo o registro de denúncia no sistema corporativo para a condução do processo de apuração.


3 HABILITAÇÃO DE DENÚNCIAS 

3.1 Quando da reclassificação de denúncia formalizada por empregado e para evitar a exposição negativa, a Ouvidoria solicitará, quando necessário, a autorização prévia do empregado para dar prosseguimento à verificação da demanda. 

3.2 Caso o empregado não autorize nem envie resposta para a reclassificação de denúncia, a manifestação será arquivada. 

3.3 Serão admitidas denúncias, ainda que de origem anônima, as quais constituam comunicações de irregularidade, sendo aplicados, no que couber, os mesmos procedimentos adotados para o tratamento de denúncia identificada.

3.4 É vedada à Ouvidoria realizar diligência para a coleta de informações, tomada de depoimento, acareações, investigações e outros procedimentos junto às áreas ou aos agentes envolvidos nos fatos relatados na denúncia.

3.5 O prazo para o denunciante enviar as informações complementares é de 20 (vinte) dias, contados da data do pedido e não serão admitidos sucessivos pedidos de informação complementar, exceto se decorrentes da necessidade de elucidação de novos fatos apresentados pelo denunciante.

3.6 Caso a resposta encaminhada pelo denunciante não contenha a informação complementar solicitada, a manifestação será arquivada.

3.7 As condições legais para arquivamento das denúncias são: 

a) teor duplicado de um mesmo manifestante, devidamente identificado. 

Nota: nessa situação, deve‑se informar o protocolo da primeira manifestação recebida na justificativa para o arquivamento das manifestações repetidas;

b) falta de precisão, texto confuso, sem sentido ou sem especificação da irregularidade;

c) falta de urbanidade;

d) manifestação imprópria ou inadequada, materializada por afirmações preconceituosas; questionamentos vazios acerca dos atos praticados pelos Correios, ataques à honra ou à conduta de empregados; e outras insinuações de injúria, sem, contudo, em nenhum dos casos, expor ou apresentar elementos sobre os atos ilícitos supostamente praticados;

e) falta de complementação da informação pelo denunciante;

f) comunicações de irregularidade ou denúncias que não possuam elementos suficientes que permitam a realização da apuração e para as quais não tenha sido informado e-mail válido para envio de solicitação de informação complementar ao denunciante; 

g) denúncias cujos fatos relatados não sejam de competência dos Correios.

3.8 Caso o manifestante não complemente a informação, a denúncia será arquivada automaticamente. 

3.8.1 Somente a Ouvidoria poderá reativar a manifestação, caso a informação complementar seja encaminhada por meio distinto ao sistema, como por e-mail ou carta.

3.9 A resposta ao denunciante quanto ao envio da denúncia para apuração será considerada conclusiva para atendimento à legislação.

3.10 No procedimento de pseudonimização será suprimindo os elementos de identificação que permitam a associação da denúncia a um indivíduo, considerando também seus anexos. 

3.10.1 São exemplos de elementos de identificação:

a) nome;

b) matrícula;

c) data de nascimento;

d) filiação;

e) endereço;

f) voz;

g) imagem;

h) número de documentos oficiais.

3.11 A Ouvidoria poderá produzir a versão tarjada de documentos ou transformar em texto uma gravação de som ou realizar a descrição de imagem que sabidamente identifica o denunciante.

3.12 As denúncias que demandarem trabalho desproporcional para serem pseudonimizadas poderão ser encaminhadas às áreas de apuração sem seus anexos, com indicação de que os documentos estão sob a guarda da Ouvidoria e que se encontram disponíveis para serem formalmente solicitadas pela área de apuração, por meio do sistema corporativo Fale Conosco - Módulo Ouvidoria.

3.13 O denunciante terá seus elementos de identificação preservados desde o recebimento da denúncia, nos termos do disposto no § 7º do art. 10 da Lei nº 13.460/2017. 

3.13.1 A Ouvidoria zelará pelo acesso, que será classificado como restrito, aos elementos de identificação do(a) denunciante pelo prazo de 100 (cem) anos, conforme o disposto no inciso I do § 1º do art. 31 da Lei nº 12.527/2011.


4 DENÚNCIAS DE RETALIAÇÃO 

4.1 O manifestante informará o protocolo da denúncia que ensejou o ato de retaliação para permitir a apuração.

4.2 A denúncia não habilitada pela Ouvidoria não poderá ser considerada como denúncia originária de retaliação e será encaminhada para avaliação pelo órgão apurador dos Correios responsável pelo tema relatado.

4.3 Caso o denunciante não consinta com o envio da denúncia à CGU nem envie resposta no prazo de até 20 (vinte) dias contados da data da solicitação, a denúncia de retaliação será arquivada. 

4.4 Compete exclusivamente à CGU receber e apurar as denúncias de retaliação praticadas por empregados dos Correios contra denunciantes, instaurar e julgar os processos para responsabilização administrativa resultantes de tais apurações.

4.5 O denunciante poderá registrar a denúncia de retaliação diretamente no Fala.BR, destinada à CGU e com a informação do protocolo da denúncia que ensejou a referida prática.

4.6 A partir do momento em que a Ouvidoria habilitar a denúncia de retaliação, será assegurado ao denunciante as garantias previstas na legislação contra:

a) demissão arbitrária; 

b) alteração injustificada de funções ou atribuições;

c) imposição de sanções, de prejuízos remuneratórios ou materiais de qualquer espécie; e

d) retirada de benefícios, diretos ou indiretos, ou negativa de fornecimento de referências profissionais positivas.


5 PROVIDÊNCIAS 

5.1 O sistema corporativo controla o acesso dos empregados, registrando quem acessou as denúncias e as respectivas datas.

5.2 Somente a Ouvidoria poderá solicitar informação complementar ao(à) denunciante.

5.3 As informações complementares que tenham sido demandadas pelo apurador e não tenham sido respondidas pelo(a) denunciante serão comunicadas ao órgão apurador para as devidas providências no processo de apuração.

5.4 Não será permitido pedir sucessivamente informações complementares, exceto se ocorrer a necessidade de elucidar novos fatos que foram apresentados pelo manifestante ao enviar a informação complementar.


6 PROCESSO DE APURAÇÃO DE DENÚNCIAS 

6.1 Em hipótese alguma, o órgão apurador poderá encaminhar resposta ou fornecer o resultado da apuração, por meio do sistema corporativo, ao denunciante.

6.2 Os órgãos da Empresa não devem iniciar o processo apuratório antes da denúncia ser formalizada no sistema corporativo dos Correios, exceto no caso previsto no MANCOD 1/2 - 1.3.1.


7 PROCESSO DE FINALIZAÇÃO DO PROTOCOLO DE DENÚNCIA 

7.1 O órgão apurador deverá finalizar as denúncias que passaram pelo processo de habilitação da Ouvidoria. 

7.2 Os motivos de finalização do protocolo da denúncia no sistema corporativo - Fale Conosco - Módulo Ouvidoria são:

a) denúncia procedente;

b) denúncia improcedente;

c) em duplicidade;

d) não habilitada pelo apurador.

7.3 O protocolo da denúncia somente poderá ser finalizado após a conclusão do processo de apuração.


8 DISPOSIÇÃO GERAL

8.1 As providências para órgãos externos que envolvam denúncias em andamento em outras esferas não serão registradas no Canal de Denúncias dos Correios, devido à ausência de previsão legal para tal demanda. 


* * * * *
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